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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATU BA

PROCURADORIA GERAL DO MU N ICÍ PIO

Objeto: objetivando REGISTRO DE PREÇOS VISANOO CONTRATAçÃO PARCELADA para SonorizaÇá,.'
Geradores, lluminação para a Prefeitura Municipal.

Pregão Eletrônico - Lei n.o í0.520/2002

PARECER JURiOtCO N.o 101/2023

Análise Jurídica da Minuta do Edita e Ata do Prega:
Eletrônico instaurado objetiva_ndo REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO CONTRATAçAO PARCELADA para
Sonorização, Geradores, lluminação para a PÍefeiturâ
Íúunicipal. Consonância com Decreto Federal
7 .89212013 e o Decreto Municipal n' 1 .263 de 01 de lulho i :

2020, Lei Federal no 10.520 de '17 de julho de 2001 .

subsidrariamente a Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho 1lr! :

e suas alteraçóes Lei ComplementaÍ no 123t200e I

posteriores alterações. Pertinência Jurídica.

I, RELATORIO

Consulta-nos O !lunicípio de Pacatuba/SE- aeetca da 1e_qalidadê da Minuta (r,:

Edital e Ata =do Preoão Eletrônico instaurado obietivando o REGISTRO DE PREÇOS VISANDa.
CONTRATACAO PARCELADA para SonoÍizacão. Geradores. lluminacão para a Prefeitura lulinicipa I

A documentaçáo supra referendada, trata-se da proposta de editel de licitaÇão na modalid:r.r.
Pregão Eletrônico, objetivando REGISTRO DE PREçOS VISANDO CONTRATAçÃO PARCELADA para
SonoÍização, GêradoÍes, lluminação para a PÍefeitura Municipal.

II, CONSIDERAÇÓES NECESSÁRIAS

lnicialmente é válido registrar que o exame jurídico prévio das mrnutas de editars de licitaÇà..

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou aiustes de que treta o parágrafo único do artigo 38. dê 1,.

n" 8.666/93, é exame "que sê restringe à parte jurÍdica e formal do instrumento. não abrangendo a p.,..:

técnica dos mesmos." (Tolosa Filho, Benedito de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei n" 8.666/9'

Rio de Janeiro: Forense,2000, p. 119).

Pça Nossa Senhorô de Lourdes, s/n, Cenbo - Pacatuba/SE
Cep: 49970-000
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Ressalte-se que o pareceÍ Jurídico vise a informar, elucidar, enfim, sugerir orovidênc r: :

administrativas a serem estabelecidas nos atos da administraÉo ativa.

Cumpre esclareceÍ, também, que toda verificação desta Procuradoria Jurídica tern por bas€ ,

informaÇões prestadas e a documentaÉo encaminhada pelos órgãos competentes e especializados :

AdministraÇão Pública.

Portanto, tornam-se as informaçÕes como técnicas, dotadas de verossimilhanças, pois r,.' '

possui a Procuradoria Jurídica o deveÍ, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigaÇóes p r

aferir o acerto, a conveniêncaa e a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, rmpulsionêr.li i

pelo processo licitatório.

Toda manifestação expressa posiÉo meramente opinativa sobrê a contrataÇão ern tela, r :,:

representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferiçâo técnico-jurídica que se restringe a aná[se (l( i.

aspectos de legalidade nos termos do inciso Vl do artigo 38 da Lei no 8.666/93, aferiÉo que. inclusive nà.

abrange o conteúdo de escolhas gerenciais especÍficas ou mesmo elementos que fundamentaram a deosàr'

contratual do administrador. em seu âmbito discricionário.

Nota-se que em momento algum, se está Íazendo quelquer juízo de valor quanto às razor !

elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de justificar a reÍerida contratação.

III. MERITO

lnicialmente é importante mencionar o art. 30 da Lei no 10.520/2002 que relaciona os atos (ti i

devem ser seguidos pela administraÇão durante a fase preparatória, in verbis:

"Art. 3" A Íase pÍeparatória do pregâo observará o seguinte
l-Aautoridade competentê justiÍica a necessidade de contrâtação e definirá o oblêr :

do certame, as exigências de habilitaçáo, os critérios de aceitação das proposta
as sanções por inadimplemênto e as cláusulas do contrato, inclusrve com fixa,r:
dos prazos para fornecimento,
ll- A definiÇâo do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, veda(1.,!
êspeciÍicaÇÕes que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessánas limitenr ,

competiçâo:
lll- Dos autos do procedimento constarão a justificativa das dêfiniçóes refeíidas
inciso I deste artigo e os indispênsáveis elementos técnicos sobre os qril:

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep:49970-000
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estiveram apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entiil,
promotora da licitaÇão, dos bens ou serviÇos a seÍem licitados, e
lV- A autoridade competente designará. dentre os servidores do Órgão ou entid:L: ,

promotora da licitaÇão, o pregoeiro e respectlva equipe de apoio. cuja atrlbu : .

inclua, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a analise de '.
aceitabilidade e sua classificaçáo, bem como a habilitação e a adjudicacáo do ob' :) :

do certame ao licitante vencedoÍ,

§ 10 A equipe de apoio deverá ser antegrada em sua maioria por servidc'i :

ocupantes de cargos efetivo ou emprego da administraçáo, preÍerencialme'r '

pertencentes ao quadro permanente do Órgão ou entidade promotora do evento

É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo licitatório, a minuta do edrtal. Nes! i
sentido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao início do processo e elaboraçâo das minu,a

sendo Íespeatados a necessidade e conveniência da contrataÇão; se os pressupostos legais parí, '
contratação estão presentes (desde a solicitaÇâo, autorizaÉo ate a disponibilidade oÍÇamentária), se "
prática de atos antecedentes imprescindÍveis à licitaÇáo, tais como quantiÍicação da necessid:r:'

administrativa, pesquisa de preços, estimativa da contrataÉo); definição do obJeto de forma clara. concisr

objetiva. definição da modalidade a ser adotada; e critério de julgamento.

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela norma pertin,:r

onde a minuta inclusa no processo tem indicação do obJeto de forma precisa, há critério_ de aceitação :

objeto e prazos. a justiÍicativa para o REGISTRO DE PREçOS VISANDO CONTRATAÇAO PARCELAOê
para SonoÍização, GeÍadores, lluminação pa.a a PÍefeitura Municipal, está intrínseca nos autos

Ademais, a minuta do edital e seus anexos é parte do processo em análise, estando contempla0;

e habilitaçâo, sançÕes, prazos e local de entrega, e por fim existe comprovação da designaçáo do Pregoer":

e de sua equipe de apoio.

lll.2. Das Microempresas e Emoresas dê Pequ no Porte

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no. '123l2006 alterada posteriornente f e :

Lei ComplementaÍ no 14712014, são observadas pela minuta do editel em seus itens, criando asslrr . ,

privilégios para aS empresas de pequeno porte e microemprêsas, posto Se tratar de compromisso : :

legistadorconstituintedestepaís,deobservânciaobrigatóriapelaAdministraÇáoPÚblica,independedaesÍÇ'

em que se promova o certame licitatório.

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE

Cep:49970-000
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O nosso ordenamento Juridico possui duas leis que integram o rol de normas gerais solr :

procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei no 10.520/2002 e a Lei no 8.666/93 Sobre a modalidadê Prea )

disciplinada pela Lei no 10.52012002, informe o objeto no art. 1o, assim dêscrito:

''Art. í". Para aquisição de bens e serviÇos comuns, poderá ser adotada a li.ita
na modalidade pregão, que será regida por essa Lei.
"Parágrafo único. Consideram-se bens e seÍviços comuns, para fins e eÍeitos d€:; ,

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam !

objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de por meio de especificaÇÕes us| ê :

no mercado "

A eleiçáo da modalidade licitatória pregão eletrônico depende de ter como obJeto, produto e': ..

serviço comum no mercado, ou seja, aquele que pode ser disponibilizado por vários fornecedores no loca

Compulsando que o desejo do Poder objetivando REGISTRO OE PREÇOS VISANDC

CONTRATAÇÃO PARCELADA para Sonorização, Geradorea, lluminação para a PreíeituÍa Municipal
inclusive com a sua descÍiÇão no documento pertinente, nos faz afirmar que a modalidade eleita está corr(,1

visto que esta modalidade vai conferir ceieridade, resguardar a ampla competitividade, isonomia e a redu,r: '

de despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatÓrios, têndo em vista a cêlerldir: i

processual.

r.4. O critério de iul nto

No lnstÍumento convocetório o critério de Julgamento utilizado é o de menor prêço por lTEl,'

escolha atendê ao que determina o inciso X, do art. 4" da Lei no10 52O|2OO2' vejamos:

para julgamento e classificaçáo das propostâs, será adotado o critério de me" 
'

preço, obsevados os prazos máximos para fornecimento as especifltaç j( 
'

técnicas e parâmetros mlnimos de desempenho e qualidade definidas no ecitétl

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo da minuta do edital, conforme determrna

art. 40. inc. Vll da Lei n" 8.666/93.

l[.5. D edital

Aanálise da minuta de edital será conduzida à luz da legislaçâo aplicável ao presente cas,l :

se1a, Decreto Federal no 7.89212013 e o Decreto Municipal n' 1.263 de 01 de julho dê 2020, Lei Federa I '

10.520 de 17 de .yulho de 2002 e subsidiariamente a Ler Federal n" 8.666 de 21 de lunho 1993 e srtas

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
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alteraÇôes, Lei Complementar n' 123/2006 e posteriores alterações

lmportante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a questÕes relatlv:

à legalidade das minutas, Íessalvando, portanto, que todo o procedimento deverá observar a legisie.:

supracitada. principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, nãO nos competindo nenhr..:

consideraÇáo acerca do mérito da presente contrataÇáo e da discrlcionariedade da AdministraÇão Públicár :

traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessános, bem como a forma de execuÇão

O art. 40 da Lei no 8666/93 estabelêce critérios mínimos de exigéncias que deverão -'t

contemplados na minuta do êdital, além da Modalidade e Critério de Julgamento que já foram mencionailr I

anteÍiormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas as exigén'i:

do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza, a modalidade Pregão EletrÔnico como serr.

a adotada por estê edital, o regime de execução por ITEM, ademais o critério de.iulgamento ou tipo de licita,::

menor pÍeço. o modo de disputa é aberto, faz mençâo a legislaÉo aplicável ao presente edital

Prosseguindo a análise. verificamos que no item da Minuta destaca com clateza o objeto dÊ. '

rrcrtaÇáo, qual sela, 
-objetivando 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO PARCELADA p;r :

sonorização, Geradores, lluminação para a Prefeitura Municipal'

Ademais a minuta do edttal relaciona a forma de c!-edencr amênto , condiÇÕes qerais t)i

artrcr P áoeim

Está previsto nos itens da mtnuta do edital o credenciamento, a apresentaÉo da proposta e ii '
documentos de habilitaÇáo, o preenchimento da proposta, da abertura da sessão, classificaçáo das propost: -

e formulaçáo dos lances e, da aceitação da proposta vencedora.

Para participaÇão nesta licitaÇáo, a minuta do edital prevê condiÇões/exigências que deverec :

atendidas pelas empÍesas licitantes, estas exigências estão previstas nos art. 27 a 31 da Lei 8 666/93 e : ,

encontram nesta minuta de edital . estando, po rtanto. Íespe itadas as exioências do inc. Xlll. do art 4" da

n'10.52012002 e a.!s. 27 a 3 1 da Lei de LicitaÇÕes

Atendendo o inciso Vlll, do art. 40 da Lei n" 8.666/93, está previsto na minuta do edital o acÉI

às inÍoUnêqie§, tais como locais e acesso dos meios de comunicaÇão em que seráo fornecidas infornaç x
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e esclaÍecimentos relativos á licitaÇâo

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnêcessária, estão presentes os

requisitos exigidos pelos artigos 27 à 31, bem como o artigo 40, da Lei no. 8.666/93, que permitem,

formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos

IV. CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei n" 10.520/2002, Lei

Federal no 8.666/93 e Decreto Federal 7.89212013, na minuta do edital e ata, o que permite a estê

Procuradoria manifestar-se íavorável a rcalizaçâo do certame licitatório pretendido por esta Municipalidâde,

na modalidade Pregão Elêtrônico que tem como objeto acima descrito, podendo ser dado prosseguimento à

fesê externe, com e publiceção do edital e sêus enêxos.

É o Parecer,

Pacâtuba/SE, 04 de maio de 2023.

ALLANA C OLIVEIRA MELO
sE 12363
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No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infracÕes que Doderão acarretar a

aplicacão de sancÕes ao contratado oara o caso de não cumorimento de cláusulas contratuais. estando

presente na mrnuta do editel, tratando das sanÇões administrativas, obedecendo ao inc. lll, do art. 40 da Lei

n" 8.666/93.


